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Estado do Rio de Janeiro
iCâmara Municipal de Cabo Frio

®i8EB '1615

Em 5 de Dezembro de 2000'rojeto de Resolução N2 0014/2000

CONFERE TÍTULO DE CIDADÃO CABOFRIENSE AO SENHOR BRAZ BENEDITO 
ARCANJO FILHO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE :

Art.lS - Fica concedido ao Senhor BRAZ BENEDITO ARCANJO FILHO, o 
Título de Cidadão Cabofriensé, que lhe será entregue em 
Sessão Solene da Câmara Municipal de Cabo Frio.

Art.2o Esta Resolução entrará em vigor na data de 
publicação.
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Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 5 d> >ezenjforo .de 2000.
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Ret a 05/10/2000
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Estado do Rio de Janeiro
2Câmara Municipal de Cabo Frio

JUSTIFICATIVA

BRAZ BENEDITO ARCANJO FILHO, natural de Minas Gerais, 
chegou em Cabo Frio em 20/03/1976, cidadè que escolheu para 
morar e constituir sua família; casado com uma Cabofriense 
Giiciléia de Azevedo Arcanjo, tem dois filhos Octávio e Lucas.

Braz começou sua carreira profissional na área de 
saúde, onde atuou como profissional de^ saúde em diversos 
hospitais da nossa cidade. Uma vida de muita dedicação e carinho 
pelas pessoas. Conquistou o respeito e fêz muitos amigos nesta 
cidade.

Em 1988 entrou para vida pública e começou a 
participar da vida política da nossa cidade com suas opiniões, 
colaborando sempre com o melhor de si pelo nosso povo.

Suplente de Vereador por duas gestões .88 e 
eleito em .1996, o segundo Vereador mais votado 
entrando para a história da nossa cidade ppr 
sacrificada e pelos seus ideais. \

Como Vereador vobteve o carinho é o respeito de seus 
pares, por ser um homem sério^e dedicado às causas sociais.

Por isso é com carinho que^indico .o- seu nome para 
receber o Título de Cidadão Cabofriense.

92, foi 
dè Cabo Frio, 
uma , conquista
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